
Estado de ~Qto GroSSo 

Lei nP J~7, do 8 do Agôoto de 1.950. 

Autoriza n aqulalçüo do tOrT88 situados no 
vila do EHGEl-nfO, municlpl0 desta Capital I 

pOTa n lnotulação de una colônia Agr1cola. 

o GOVERNAI;lOR DO ESTADO DE ~1ATO·GROSSO , 
Jo'aço sabor que B Assecbléla Ler,islatlvB do Estado d~ 

crotR e eu sanciono fi seguinte loi; 

ArtiGo ln - Flc:o o Poder Executivo autoriZado a adqul: 
rir pela importância do Cr ~ 60.000,00 (sessonta mil cruzeiros), para a 
eriaçüo de uma colônia oerlcoln. n areo de 1.758 hectáreo do terras da f! 
zenda ~ão João do Cajuoiro ali Ar;llnflSÚ, do propriedade dos Senhores Pedro Ri 
beiro Taques e Generoao Antônio do i.iou, s!tuuda na vila do EJIGEUHO, muniel 
pio desta Capital, e tando os seeuintofl licites. 00 Norto, com terrBS do 
João Ferncndes De1r,ado, nfiR caboceirns doa cOTregos Lavando!ra 6 Tucum; &0 

Sul, com terraR do Unnool de SOU7.8 Pereira, no capão do PaCéi (LO Léste, o 
rio Cniabé, 6 no Oéete, o ribeirno Rur!M .• 

Artigo 2P - A de9pês8 decorrente da aquisição do ter 
reno de que tratu 80ta lei correrú n conta da vorba 4.1.4 do vigente orc! 
mento. 

Artigo JP - Eata lei ontrará em vicôr na dnta de suo 
públicticào. revogtidas fiS di8posi~ões em contrário. 

Palácio AlencRRtro, em Cu1a\~, 8 de Agõnto do 1.950 
129Q da Indepeodência e 629. da Repúbllcu. 
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